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1. Relatórios disponibilizados aos Acionistas 
 
A Statkraft está enquadrada no §4º do art.133 da Lei nº 6.404/76, estando à totalidade dos 
acionistas reunidos na Assembleia-geral, assim encontra-se "sanada a falta de publicação dos 
anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo”, entretanto, mantendo a 
obrigatoriedade da publicação da Proposta da Administração no sistema IPE, que deverá ocorrer 
antes da realização da reunião da Assembleia Geral Extraordinária. 
 

 
 

2. Informações sobre as matérias a serem examinadas e discutidas em Assembleia Geral 
Extraordinária 

 
 
2.1. Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, com a alteração do endereço da sede social 

da Companhia e a inclusão da Filial localizada no Estado da Bahia. 
 
Considerando (i) a abertura da filial da SKER no estado da Bahia (aprovada pelo Conselho de 

Administração em reunião do dia 24 de setembro de 2019) e (ii) a alteração do endereço da sede 

da Companhia, ocorrida em janeiro/20, requer-se a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da 

Companhia, passando à seguinte redação: 

“CAPÍTULO I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 2º. “A Companhia tem sede e 
foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rodovia José Carlos Daux, nº 5.500, 
Km 5, Sala 325, 3º andar, Pavimento Jurerê A, Saco Grande, CEP 88.032-005. A Companhia possui 
09 (nove) filiais, onde funcionam seus núcleos operacionais: I) PCH ALEGRE, situada no município de 
Alegre, no Estado do Espírito Santo, no Morro MRO da Exposição, s/nº, Bairro Exposição, CEP: 
29.500-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF 
sob o nº 00.622.416/0012-02, devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo – 
JUCEES sob o NIRE nº 32900618503; II) PCH FRUTEIRAS, situada no município de Cachoeiro do 
Itapemirim, no Estado do Espírito Santo, na Avenida João Calabrez, s/nº, Distrito de São Vicente, 
CEP: 29.322-972, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o nº 00.622.416/0007-37, devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo 
– JUCEES sob o NIRE nº 32900618562; III) PCH JUCU, situada no município de Domingos Martins, 
no Estado do Espírito Santo, na Vila Santa Isabel, s/nº, Vila Santa Isabel, CEP: 29.260-000, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 
00.622.416/0008-18, devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo – JUCEES sob o 
NIRE nº 32900618554; IV) PCH SÃO JOÃO, situada no município de Castelo, no Estado do Espírito 
Santo, na Ponte de São João, s/nº, Zona Rural, CEP: 29.360-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 00.622.416/0006-56, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Espírito Santo – JUCEES sob o NIRE nº 32900618546; V) PCH 
VIÇOSA, situada no município de Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, na Estrada Rod 
ES-165 x Viçosa, nº 5401, Km 5, s/nº, CEP: 29.370-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 00.622.416/0009-07, devidamente registrada 
na Junta Comercial do Espírito Santo – JUCEES sob o NIRE nº 32900618520; VI) PCH RIO BONITO, 
situada no município de Santa Maria de Jetibá, no Estado do Espírito Santo, na Rod ES-355, s/nº, Km 
25, Rio Bonito, CEP: 29.645-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 00.622.416/0005-75, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Espírito Santo – JUCEES sob o NIRE nº 32900618571; VII) UHE SUIÇA, situada no município de 
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Santa Leopoldina, no Estado do Espírito Santo, na Rod ES-255, s/nº, Km 10, Zona Rural, CEP: 
29.640-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF 
sob o nº 00.622.416/0010-32, devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo – 
JUCEES sob o NIRE nº 32900618511; bem como, VIII) Centro Administrativo ES, o qual ficará 
responsável por realizar todas as atividades administrativas das Usinas referidas nos itens I à VII 
acima, situado no município de Santa Leopoldina, no Estado do Espírito Santo, na Rod ES-355, s/nº, 
Km 10, Zona Rural, CEP: 29.640-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 00.622.416/0011-13, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Espírito Santo – JUCEES sob o NIRE nº 32900618538, e IX) Filial no Estado da Bahia, situada no 
município de Brotas de Macaúbas, na Comunidade de Sumidoro, s/nº, Povoado de Sumidoro, CEP: 
47.560-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF 
sob o nº 00.622.416/0013-85, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia -  

JUCEB sob o NIRE nº 2990200021-1.” 
 

2.2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia em razão das alterações contidas nos 
itens 2.1 acima. 


